
Universidade  Estadual  de
Maringá

Centro de Ciências Exatas
Departamento de Matemática

RESOLUÇÃO Nº. 008/2025-DMA

Aprova Projeto de Pesquisa
Institucional.... 

Considerando o Processo nº 2221/2024-SGP;

Considerando reunião do Departamento de Matemática realizada em 21/01/2025.

O DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

MARINGÁ APROVOU E EU, CHEFE, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Aprovar o Projeto de Pesquisa Institucional. Intitulado: “Relações Entre a Teoria

dos Registros de Representação Semiótica e a Construção de Conceitos Matemáticos Mediados

pelo Uso de Sistemas Algébricos  Computacionais”.  Vigência 22/12/2024 a 21/12/2027.  Sob a

Coordenação do Prof. Dr. Rui Marcos de Oliveira Barros.

 Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência

Cumpra-se.

Maringá, 21 de janeiro de 2025.

Prof. Dr. Francisco Nogueira Calmon Sobral
Chefe do Departamento de Matemática
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